
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
INDICAÇÃO N° 6568/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
sejam  realizadas  melhorias  na  infraestrutura  viária  da  Rua  José  Antônio  dos  Santos,
localizada no bairro Espinheiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Os moradores da Rua José Antônio dos Santos, situada no bairro Espinheiros, têm relatado diversas dificuldades em
razão das precárias condições da via, que carece de pavimentação asfáltica, nivelamento adequado, meio-fio e rede
de esgoto. A falta dessas melhorias compromete a mobilidade e a segurança de pedestres e motoristas,  além de
causar constantes transtornos à comunidade local.
 
A ausência de rede de esgotamento sanitário, em especial, tem provocado sérios problemas de ordem ambiental e de
saúde pública, contribuindo para a proliferação de odores e contaminação do solo. Já a inexistência de pavimentação e
delimitação da pista agrava o cenário, gerando acúmulo de poeira em períodos de estiagem e lama em dias chuvosos,
o que dificulta o tráfego e reduz a qualidade de vida dos moradores.
 
Diante desse contexto, a execução das obras de pavimentação asfáltica, alinhamento da via, instalação de meio-fio e
implantação da rede de esgoto se mostra imprescindível para assegurar melhores condições de mobilidade urbana,
salubridade  e  valorização  da  área.  Além  disso,  tais  intervenções  contribuem  para  o  desenvolvimento  urbano
sustentável e para a prevenção de alagamentos.
 
Assim, solicita-se que seja realizada uma análise técnica quanto à viabilidade das referidas melhorias, considerando-se
o  benefício  coletivo,  o  impacto  positivo  sobre  o  bairro  e  a  importância  dessas  obras  para  o  fortalecimento  da
infraestrutura municipal.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE OUTUBRO DE 2025 

PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO MOLLERI)
VEREADOR - PL
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